
 

 

LEI MUNICIPAL N.º 2.990/2013 

 

 

Acresce o Artigo 28 A, 28 B e 28 C a Lei Municipal nº  2.880/2012, 

que Republicou a Lei Municipal 2.499/2007 que Dispõe sobre a 

Política Municipal de proteção aos Direitos da Criança e do 

Adolescente, regulamenta a formação e atuação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Conselho 

Tutelar, dispondo ainda sobre o Fundo Municipal para a Criança 

e o Adolescente de Selbach-RS - com as alterações trazidas pelas 

Leis Municipais nº 2.564/2008, 2.626/2009 e 2.826/2011.  

 

SÉRGIO ADEMIR KUHN, Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou o Projeto de Lei Municipal n° 089/2013, e o mesmo sanciona e promulga a 

presente lei: 
 

 

Art. 1º. Acresce o Artigo 28 A, 28 B e 28 C, com a seguinte redação: 

 

Art. 28 A. Ficam assegurados ao Conselheiro Tutelar, ainda, os seguintes 

direitos: 

 I – gozo de férias anuais remuneradas, com acréscimo de um terço 

sobre a remuneração mensal; 

 II – afastamento por ocasião da licença-maternidade, custeada pelo 

regime de previdência a que estiver vinculado; 

 III – licença-paternidade de 5 (cinco) dias;  

 IV – décima terceira gratificação a ser paga no mês de dezembro de 

cada ano.   

 Parágrafo único. No último ano de mandato as férias serão 

indenizadas, salvo se o Conselheiro for reconduzido à função, hipótese 

em que o gozo dar-se-á no primeiro ano do mandato seguinte. 

 Art. 28 B. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou 

ajuda de custo para assegurar a indenização de suas despesas pessoais 

quando, fora de seu Município, participarem de eventos de formação, 

seminários, conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e 

quando nas situações de representação do conselho, nos moldes da Lei 

Municipal nº 2.681/2009 e 2.586/2009. 

 Art. 28 C. Os conselheiros tutelares suplentes serão convocados 

nos seguintes casos:  

 I – nas férias do titular;  

 II – quando as licenças a que fizerem jus os titulares excederem a 

15 dias;  

 III – no caso de afastamento preventivo, renúncia, cassação ou 

falecimento do titular.  

 § 1º Os suplentes serão chamados conforme a sua ordem de 

classificação no processo de escolha, do mais votado ao menos votado, 

recaindo cada situação de substituição sobre um deles.  



 

 

 § 2º Uma vez chamados todos os suplentes, reinicia-se a ordem de 

classificação nas demais situações em que houver necessidade de 

substituição. 

 § 3º Reassumindo o titular, encerra-se a convocação do suplente, 

que perceberá a remuneração e a gratificação natalina proporcional ao 

período de exercício da função em substituição.  

 § 4º No caso de inexistência de suplentes, a qualquer tempo, deverá 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar 

o processo de escolha suplementar para o preenchimento das vagas, 

seguindo o procedimento de escolha regular, conforme lei específica. 

§ 5º Os Conselheiros eleitos no processo de escolha suplementar 

exercerão as funções somente pelo período restante do mandato original. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, em 10 de dezembro de 2013. 

 

 

 

Sergio Ademir Kuhn 

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se,   publique-se  e 

Cumpra-se, em 10.12.2013 

 

 

          Vanderlei Kuhn 

Secretário de Administração, 

    Fazenda e Planejamento 

 


